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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO 108/2020  10 DE MARÇO DE 2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO FÓRUM 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
NOVA GRANADA - FMENG.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal 
de Nova Granada, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a necessidade de constituir o Fórum 
Municipal de Educação de Nova Granada - FMENG, 
dando posse aos membros ora eleitos e/ou indicados por 
seus segmentos,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam empossados os membros do Fórum 
Municipal de Educação de Nova Granada - FMENG para 
a gestão 2020/2022, nos termos da Lei Municipal nº 0018, 
de 17 de junho de 2015.

Art. 2º - Para compor o Fórum de que trata o artigo 
anterior, ficam nomeados os seguintes representantes:

I - Diretor(a) Municipal de Educação;

Iolanda Zevoli Luiz – RG: 5.762.173-1

II - Um representante do Departamento Municipal de 
Saúde;

Titular: Flavia Batista do Nascimento – RG:8.267.343

Suplente: Maria Garcia José de Carvalho - RG: 
40.971.855-3

III - Um representante do Departamento Municipal de 
Assistência Social;

Titular: Ana Claudia Canova- RG 29.691.352-2;

Suplente: Gabriela Hdayfe Silvano – RG: 49.698.447-
0.

IV - Um representante do Departamento Municipal de 
Administração;

Titular: Tatiana da Silva Arede - RG 32.581.884-8;

Suplente: Ronaldo Carvalho de Oliveira - RG 
43.306.179-0.

V - Um representante da Câmara Municipal de 
Vereadores;

Titular: Elma Regina Ribeiro – RG: 16.103.905-4;

Suplente: Robson Trindade- RG:40.231.950-3;

VI - Um representante do Conselho Tutelar;

Titular: Rosemar Aparecida Alves- RG: 13.219.127-1;

Suplente: Dulcineia Rodrigues de Moura Barros- 
RG:33.096.929-8.

VII - Um representante do Conselho Municipal de 
Educação - CME;

Titular: João Batista Fernandes – RG: 16.399.616

Suplente: Naiara Alves Gonçalves- RG:47.148.015.-0.

VIII - Um representante do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais de Educação – CACS 
FUNDEB;

Titular: Claudia Amabili Pereira- RG:17.622.961-9;

Suplente: Maria Rosa Nogueira Batista- RG 
15.415.120-8.

IX - Um representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

Titular: Edson Claudio Shiguti Tanikawa – RG: 
22005894-5;

Suplente: Jair Sabino da Costa – RG: 21861448-2.

X - Um representante do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE;

Titular: Tais Adriano de Vasconcelos de Paula- RG: 
59.561.894-7;

Suplente: Fatima Silmara Spolaor - RG: 32.413.755-2.

XI - Um representante de Professores para o segmento 
Educação Infantil (Creche e Pré- Escola);

Titular: Viviane Silva Gauy- RG: 35.248.248-5;
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Suplente: Mônica Aparecida Batista das Neves – RG: 
15.415.063-0.

XII - Um representante de Professores para o 
segmento dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

Titular: Joseane Aparecida de Carvalho – RG: 
15.415.088-5

Suplente: Patrícia Andréa Costa Roversi- 
RG:21.726.687-1

XIII - Um representante de Professores para o 
segmento da Educação de Jovens e Adultos - EJA.

Titular: Nicéia Mendes Pontes de Oliveira – RG: 
6.976.647-2;

Suplente: Lucas Marcelo Neves da Silva – RG: 
46.871.041-3;

XIV - Um representante da Rede Estadual de Ensino.

Titular: Maria Izabel Jeppez Dias – RG: 10.968.847-8;

Suplente: Kely Cristina Munhoz – RG: 17.142.205-3;

XV - Um representante de Pais de Aluno.

Titular: Erika Caroline Carvalho de Souza - RG: 
42.870168-1

Suplente: Vanilda Fernandes de Oliveira – RG: 
64.840.005-0

XVI - Um representante dos Diretores de Escola.

Titular: Patrícia Simões Galisteu – RG:28.787.874-0

Suplente: Eliete Marçal de Mattos Guedes- 
RG:16.103.873-6;

XVII - Um representante dos Coordenadores 
Pedagógicos.

Titular: Telma Regina Gonçalves – RG: 26.645.986-
928;

Suplente: Regiane Gonzaga de Oliveira – RG: 
29.618.049-X

XVIII - Um representante da Educação Especial.

Titular: Cássia Salviano Secundino , RG:15.415.082-
4;

Suplente: Vanessa Albefaro Sandonato RG 
30.161.773-9;

XIX - Um representante da Equipe Administrativa do 
Departamento Municipal de Educação.

Titular: Elisangela Sinibaldi – RG:27.696.511-5;

Suplente: Flávia Rodrigues Costa Fuloni-
RG:26.673.157-0;

XX - Um representante das Entidades/Instituições 
Filantrópicas/Beneficentes.

Titular: Gabriela Antoneli Doimo - RG 41.207.633;

Suplente: Edmara Correia Campos Ferraz – RG 
23.443.508;

§ 1º O FMENG será presidido sempre pela Diretora 
Municipal da Educação.

§ 2º O suplente somente estará autorizado a participar 
das atividades descritas no artigo 2º do Decreto Municipal 
nº 102, de 22 de janeiro de 2020, quando o titular da vaga 
correspondente ao seu segmento estiver ausente.

Art. 3º O Fórum terá função honorária, exercendo seus 
membros as atribuições gratuitamente, sem quaisquer 
ônus ou encargos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada – SP, 10 de 
março de 2020

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data 
supra.

Tatiana da Silva Arede

Assessora Adjunta de Gabinete

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Internação compulsória.

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Granada/
SP

CNPJ nº 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, 417, Centro, Nova Granada/SP.

Contratado(a): CLÍNICA CHABAD MORADIA 
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ASSISTIDA A PORTADORES DE DISTÚRBIOS 
PSÍQUICOS LTDA.

Valor: R$16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos 
Reais).

Prazo: 15/02/2020 a 13/08/2020 – 180 (cento e oitenta) 
dias.

Data: 18/02/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
ADITIVO DE 25% AO VALOR

Modalidade.........: Pregão Presencial nº 012/2019 - 
Processo nº 020/2019

Objeto..............: Contratação de empresa especializada 
no ramo de serviços de tipografia para a confecção de 
diversos impressos e outros, com entregas parceladas, 
destinados a vários setores desta municipalidade

Contratante........: Prefeitura Municipal de Nova 
Granada

CNPJ 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, 417 - Centro

Nova Granada - SP

Contratado........: GRÁFICA SÃO BENEDITO NOVA 
GRANADA LTDA - ME

CNPJ - 08.605.752/0001-98

Praça Manoel Alves dos Santos, 608 - Centro

Nova Granada - SP

Finalidade........: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento), ao valor do contrato firmado entre as partes no 
valor de R$ 40.536,84 (Quarenta mil, quinhentos e trinta 
e seis reais e oitenta e quatro centavos).

Data da Assinatura do Termo aditivo ...: 27/02/2020

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal
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